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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

REGISTRO DE PREÇO 
 
 

A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 06 (seis) meses, para aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual – EPIs. 

 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item Código 

SIASG 
Descrição dos Itens / Características Técnicas  UND QTD 

1. 341923 

MÁSCARA CIRÚRGICA DE USO 
HOSPITALAR  
 

Desenvolvida para proteção de profissionais de 
saúde, minimizando a contaminação do ambiente 
com secreções respiratórias geradas pelo 
profissional ou pelo paciente.  

 

Referência: Descarpack, 3M ou similiar 

 

Características:   
• Fabricada em Não Tecido Polipropileno 

(TNT 60g – 

tripla camada)   

• Não estéril 

• Tripla camada com filtro que confere BFE 
(eficiência de filtração bacteriana) acima de 
95% 

• Três pregas horizontais 

• Clipe nasal de alumínio 

• Atóxica e apirogênica 

• Fixação com elásticos retroauriculares 

• Descartável e de uso único 

Peça 3.000 

2. 445186 

AVENTAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL 
MANGA LONGA IMPERMEÁVEL  
 

Avental descartável frontal manga longa e punho 
com elástico, de uso hospitalar impermeável  

Peça 550 
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Referência: Descarpack ou similar  

 

Características:  
Avental hospitalar, tipo: cirúrgico, material: 
polipropileno (TNT), gramatura mínima de 30 
g,cm2, Manga longa, punho de malha ou elástico, 
abertura posterior, atóxico, hidro/hemorrepelente, 
hipoalérgico, com baixo desprendimento de 
partículas e resistente, proporcionar barreira 
antimicrobiana efetiva (teste de Eficiência de 
Filtração Bacteriológica – BFE). (NORMA 
TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020). 

 

TAMANHO: M - Quantidade: 400 unidades. 
TAMANHO GG – Quantidade: 150 unidades 

3. 467256 

PROTETOR FACIAL –FACE SHIELD 
 

Indicado para proteção facial de profissionais de 
saúde contra agentes biológicos.  

Material da face: policarbonato; Cor: incolor, 
dimensões aproximadas: 0.5 mm de espessura, 240 
mm de largura, 240 mm de altura  

Material coroa: plástico Características adicionais: 
coroa ajustável e articulada; as faixas . Estabilidade 
durante o tempo esperado de utilização. 

Peça 30 

4. 466975 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO 
PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE – PFF2 – 
MÁSCARA N95 
 

Respirador descartável tipo peça semi facial filtrante 
PFF2 – indicado para proteção das vias respiratórias 
contra aerossóis entre outros, sendo eficaz em 
concentrações até 10 vezes superiores ao limite de 
tolerância. Apresenta-se em formato dobrável, para 
facilitar o armazenamento.  

 

CA de referência: CA 39050 ou similar  

 

Características:  
- Mínimo de 6 camadas de proteção  

- Clip nasal  

- Formato anatômico  

Peça 450 
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- 02 tiras de elástico para fixação  

- Sem válvula  

- Produzido em TNT  

- Não estéril  

- Fácil manuseio e colocação  

- Aprovação pelo Inmetro e CA válido  

- Todas as máscaras deverão apresentar, em 
caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome 
comercial da empresa fabricante ou importadora, e o 
número do CA. 

5. 438259 

MÁSCARA FACIAL DE USO NÃO 
PROFISSIONAL  
 

Máscara facial não profissional, REUTILIZÁVEL, 
para uso pelos profissionais da área administrativa e 
judiciária que prestam atendimento ao público.  

 

Características  
Confeccionada de acordo com o documento 
Orientações Gerais - Máscaras faciais de uso não 
profissional, divulgado pela ANVISA em 03 de abril 
de 2020, a nota técnica do Ministério da Saúde 
NOTA INFORMATIVA Nº 3/2020-
CGGAP/DESF/SAPS/MS e o DECRETO 
MUNICIPAL (RJ) Nº 47.375 DE 18.04.2020; 
 
Utilizar as medidas padronizadas para o tamanho 
das máscaras de acordo com as normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

 

Deverá possibilitar a cobertura total da boca e nariz, 
sem deixar espaços nas laterais e com possuir 
fixação biauricular (atrás das orelhas) por elásticos;  

 

Possuir no mínimo duas camadas de tecido;  

 

Confeccionada em material lavável, que suporte os 
procedimentos de higienização conforme as 
orientações do Ministério da Saúde;  

 

O tecido deverá apresentar mais de 90% de algodão 
em sua composição, não irritável à pele, não 
sintético e atender aos requisitos de qualidade, 

Peça 6.000 

JF
R

JS
E

C
20

20
00

03
6A

Assinado com senha por NATÁLIA LACERDA ELIAS, LORENA ALMEIDA TEIXEIRA e LUCIANE
BARRETO ALMADA.
Documento Nº: 2834344.25675536-5923 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action?n=2834344.25675536-5923

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Rio d

e 
Ja

n
e

ir
o

27

https://linksiga.trf2.jus.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

determinação de forma qualitativa, da irritabilidade 
dérmica (primária e cumulativa) provocada pelo 
tecido;  

 

Informações quanto a composição dos tecidos:  

 

a. Para as máscaras 100% Algodão - 
características finais quanto a 
gramatura:  
 

I- 90 a 110 (p/ ex, usadas comumente 
para fazer lençóis de meia malha 
100% algodão);  

II-  120 a 130 (p/ ex, usadas comumente 
para fazer forro para lingerie); e  
 

III-  160 a 210 (p/ ex, usada para 
fabricação de camisetas).  

 

b. Para máscaras com mistura de tecidos:  

 

I- 90 % algodão com 10 % elastano;  

II- 92 % algodão com 8 % elastano;  

III- III- 96% algodão com 4 % elastano. 

6. 269943 

ÁLCOOL EM GEL – FRASCO DE 60 G/ML  
 

Álcool gel 70% para higienização das mãos 

Peça 400 

7. 269943 

ÁLCOOL EM GEL – FRASCO DE 300 G/ML  
 

Álcool gel 70% com pump para higienização das 
mãos 

Peça 5.000 

8. 269943 

ÁLCOOL EM GEL – FRASCO DE 500 G/ML  
 

Álcool gel 70% com pump para higienização das 
mãos 

Peça 3.000 

 
OBSERVAÇÕES  
 
1. Nos itens em que consta “aproximadamente” ou “aproximado (a)” é de até 10%.  
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2. No momento do Pregão Eletrônico serão verificados os Certificados de Aprovação 
(CA), quando for o caso, a fim de certificar se estão ativos, atualizados e adequados ao 
solicitado.  
 
3. Os materiais fornecidos deverão ter validade de, no mínimo, um ano e seis meses a 
partir da data da entrega ou deverão estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) do 
prazo de validade. Será utilizado o critério que ofereça o maior prazo de validade.  
 
4. Nos casos em que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária determinar como 
medida de interesse sanitário a suspensão do comércio e uso de algum material por 
considerar de segurança duvidosa, ineficiente ou capaz de produzir efeitos indesejáveis 
ao usuário, este deverá ser substituído pela Contratada por outro em condições ideais de 
uso no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
 
5. Quando exigido, a Contratada deverá apresentar registro na ANVISA sobre o item 
oferecido. 
 

  

 
  

 
 
 
 
 

C. PRAZO DE ENTREGA / RECEBIMENTOS 

1. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias a contar do dia útil seguinte ao recebimento da nota 
de empenho. 

2. Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 

3. 

Recebimento definitivo: para contratações com valor inferior ao valor estabelecido 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis, e para as de 
valor superior ao estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 
(cinco) dias úteis, após o recebimento provisório. 

D. LOCAL DE ENTREGA  

 
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro  
CNPJ: 05.424.540/0001-16  
Horário de entrega: 10 às 17 horas  
 
ITENS 1 a 5  
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro  
Avenida Venezuela, 134 – Saúde – RJ – CEP: 20.081-312.  
Plantão de Segurança Institucional ou Seção de Serviços de Saúde - SESAU  
 
ITENS 6 e 8  
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro 
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613, Santo Cristo – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20.220-410 
Telefones: 3218-6612 / 3218-6613. 
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Rio de Janeiro, 27 de abril de 2020. 
 
 

Natália Lacerda Elias 
Analista Judiciária / Enfermagem do Trabalho – Supervisora da SESAU/SGP 

 
Lorena Almeida Teixeira 

Coordenadora da CSAB/SGP 
 

Luciane Barreto Almada 
Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas 

E. GARANTIA / REPROVAÇÃO DO MATERIAL / RETIRADA PELA CONTRATADA 

Garantia 

Conforme Código de Defesa do Consumidor, salvo se a 
garantia apresentada pelos fabricantes for superior àquela 
estabelecida. 

Reprovação do 
material / Retirada pela 

Contratada 

Os materiais, eventualmente entregues em desacordo com o 
especificado, deverão ser retirados, pela Contratada, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência quanto 
à rejeição do mesmo. Após este prazo a SJRJ providenciará o 
seu descarte, não cabendo reclamação por parte da 
Contratada. 

JF
R

JS
E

C
20

20
00

03
6A

Assinado com senha por NATÁLIA LACERDA ELIAS, LORENA ALMEIDA TEIXEIRA e LUCIANE
BARRETO ALMADA.
Documento Nº: 2834344.25675536-5923 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action?n=2834344.25675536-5923

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Rio d

e 
Ja

n
e

ir
o

30

https://linksiga.trf2.jus.br

	tr_registro_preco

